
 
 

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO 
DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL 

DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
A comissão pró-fundação da Confederação Nacional dos Trabalhadores da Indústria da 
Construção e do Mobiliário, consoante a Portaria MTE 186/2008, convoca por este edital, as 
Federações sindicais da categoria com representação estadual ou interestadual no território 
nacional, para se reunirem em assembléia geral extraordinária da categoria, na cidade de 
Brasília/DF, na Sala Bernini localizada na SHS - Quadra 5 - Bloco C - Asa Sul, no dia 30 de 
novembro de 2009, às 10 horas da manhã em primeira convocação, com a presença da maioria 
das Federações, ou às 11 horas em segunda convocação no mesmo local, com a presença de 
no mínimo três Federações com registro no CNES/MTE, para deliberação acerca da seguinte 
ordem do dia: 
 
1) fundação/constituição da Confederação Nacional da Categoria Profissional, conforme o Art. 
535 da CLT, por dissociação e desmembramento da representação a nível de terceiro grau; 
 
2) aprovação da denominação/nome da Confederação adequada à representação sindical da 
categoria, com sede/ foro jurídico em Brasília - Capital Federal e com base territorial nacional; 
 
3) aprovação do estatuto social consolidado, contendo os elementos básicos identificadores da 
representação / denominação nome da pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos, 
sede foro jurídico, base territorial e duração por prazo de tempo indeterminado, prerrogativas, 
funcionamento, deveres e obrigações e demais normas de lei; 
 
4) aprovação da contribuição associativa e de outras contribuições com abrangência universal 
categorial, inclusive dos trabalhadores da categoria inorganizados em sindicato no território 
nacional; 5)eleição e posse da primeira diretoria e demais órgãos internos; 
 
Nota: As resoluções serão aprovadas por voto favorável de pelo menos 2/3(dois terços) das 
Federações presentes; 
 

Brasília-DF, 27 de outubro 2009. 
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